
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Indicação N.º 692/2016 
 

Exmo. Sr. 

José Mauro Raimundi 

Presidente da Câmara Municipal  

Ponte Nova - MG 

 

Senhor Presidente, 

O vereador infra-assinado, na forma regimental e ouvido o Plenário, 

requer a V. Ex.ª enviar ofício ao Executivo solicitando, no prazo máximo de 15 

dias, as seguintes informações sobre a regularização do aterro sanitário de Ponte 

Nova (documentos e cópias das últimas fiscalizações): 

 Por que o trator que é utilizado no local está parado há mais de 

30 dias e quais implicações a paralisação do mesmo gera no 

tratamento do lixo? 

 Por que existe um trator esteira abandonado no local? 

 Como o Município irá proceder para buscar licenciamento do 

novo aterro uma vez que houve arquivamento do processo 

atual? 

 Por que até o momento não foi finalizada parceria para início da 

coleta seletiva conforme Lei nº 4.010/2015, publicada em 

25/11/2015? 

 Com relação ao cumprimento da Lei nº 3.027/2007, artigo 162, 

§4 - O que o Município pretende fazer com o galpão para 

triagem de lixo instalado no local? 

 Ainda conforme a Lei Municipal nº 3.027/2007, artigos 171 e 

172 - Como é feito o controle de dejetos por parte da iniciativa 

privada. A atividade tem gerado receitas ao Município? Se 

sim, quais? Relação das empresas conveniadas.  

 Existe um monitoramento do curso d`àgua localizado abaixo do 

lixão? De quem é a responsabilidade do monitoramento?  

Sala das Sessões, 15 de Agosto de 2016  

 

LEONARDO NASCIMENTO MOREIRA - PSB 
 


